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Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE

A EFETIVAÇÃO DA LEI DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL (PSPN) EM DOURADOS-MS: DESAFIOS E PERSPECTIVAS

Introdução

Esse estudo tem por objetivo apresentar uma análise da efetivação da Lei 11.738/2008, que aprova e regulamenta a Lei do Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN) para os profissionais do magistério da educação básica, na rede pública do município de Dourados, Mato Grosso do Sul. A rede pública municipal de Dourados, por meio de sua mantenedora, a Secretaria Municipal de Educação de Dourados (Semed) é responsável pelas etapas educação infantil e ensino fundamental (anos iniciais e anos finais). 
[bookmark: _Hlk139553021]A análise da valorização profissional pelo prisma da remuneração tem sido fator decisivo para a permanência no magistério, uma vez que a garantia da existência humana depende, em primeira instância, do acesso aos bens necessários à satisfação das necessidades históricas, o que depende essencialmente do recebimento de um salário compatível (MASSON, 2017). 
Nesse sentido, faz-se importante pesquisas sobre a questão salarial nos diferentes entes federativos, para análise e disseminação dos resultados.  
Em termos metodológicos, esse estudo está pautado na pesquisa bibliográfica e documental, de caráter qualitativa, cujo corpus documental contou com leis, decretos e normativos, além da bibliografia da área para subsidiar conceitos e auxiliar na interpretação dos aportes legais.

A Lei do PSPN em Dourados-MS

Embora a Lei do Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN) tenha sido sancionada em julho de 2008, em alguns estados e municípios brasileiros passou a vigorar apenas em 2011, por conta da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), impetrada por cinco governadores (Ceará, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Mato Grosso do Sul e Paraná) junto ao Supremo Tribunal Federal (STF) onde alegavam a falta ou recursos insuficientes para o cumprimento da lei. 
O município de Dourados faz parte deste cenário, o que acabou por tardar as negociações sobre a efetivação da Lei do PSPN para os profissionais do magistério que atuam na Rede Municipal de Ensino (Reme). A categoria é representada pelo Sindicato Municipal de Trabalhadores em Educação de Dourados (Simted), que se mobiliza em prol da valorização dos trabalhadores em educação, assumindo, através de equipe representativa, a responsabilidade nas negociações salariais entre governo municipal e categoria de trabalhadores. 
A partir do julgamento de constitucionalidade da Lei do PSPN, em 2011, o Simted se empenhou na divulgação de informações sobre a lei do PSPN, bem como na elaboração de proposta e ações que pudessem contemplar os docentes douradenses, entre elas, o pagamento do valor do PSPN para uma jornada de 20 horas semanais e redução da jornada de trabalho semanal, garantindo a regulamentação da hora atividade, conforme determina o artigo 2º da referida lei.
A efetivação da hora atividade só se tornou realidade no município de Dourados no ano de 2013, após intensas negociações, a conquista foi resultado de muita luta e mobilização da categoria, inclusive, motivo da greve mais longa da história da educação douradense, que durou cerca de 70 dias, em que a categoria conquistou o direito a hora atividade.

[...] incorporar a existência da hora-atividade como indicador de qualidade de ensino implica considerá-la nos diferentes formatos existentes e possíveis, ou seja, a hora individual para estudo e planejamento na escola, o tempo individual para estudo fora da escola e o tempo de trabalho coletivo na escola. Portanto, articular tempo de trabalho destinado a atividades de estudo, planejamento, avaliação, etc., torna-se interessante e necessário na produção do trabalho escolar. No entanto, como indicador de qualidade, essas atividades exigem a qualificação deste tempo e o dimensionamento de que condições o docente tem para efetivamente usufruir dele. (GOUVEIA, ET AL, 2006, p. 266)
 
Percebe-se que a luta por uma educação de qualidade social é infinita e a visibilidade por meio dos movimentos é um dos caminhos encontrados pelos trabalhadores para serem ouvidos, é por meio desses movimentos que se torna possível o acesso aos gestores públicos, na tentativa de estabelecer diálogo, discutir ações e propostas no intuito de avançar na conquista e manutenção de direitos.
Com a reivindicação da hora atividade resolvida, a categoria permanece na luta pelo Piso Salarial de 20 horas, além da luta continua pelo reajuste anual[footnoteRef:1], pois desde o julgamento de constitucionalidade da Lei, a categoria não tem logrado êxito na incorporação do reajuste anual, conforme evidenciado na tabela a seguir: [1:  O reajuste anual é atualizado anualmente no mês de janeiro, conforme artigo 5º da Lei 11.738/2008, porém no município de Dourados, o reajuste é incorporado no mês de abril, conforme data base estabelecida no PCCR.
] 


Tabela 1- Reajuste Anual do PSPN (2011-2024)
	   Ano
	Índice federal
	Índice municipal
	Lei Complementar

	2011
	15,85%
	6,2%
	Lei Complementar n.º 178, de 25/04/2011

	2012
	22,22%
	21,3%
	Lei Complementar n.º 197, de 09/04/2012

	2013
	7,97%
	7,97%
	Lei Complementar n.º 213, de 25/04/2013

	2014
	8,32%
	8,32%
	Lei Complementar n.º 259, de 22/07/2014

	2015
	13,01%
	13,01%
	Lei Complementar n.º 278, de 16/04/2015

	2016
	11,4%
	11,4% 
	Lei Complementar n.º 313, de 29/03/2016

	2017
	7,64%
	0%
	Não houve reajuste

	2018
	6,81%
	2,68%
	Lei Complementar n.º 346 de 24/05/2018

	2019
	4,17%
	4,17%
	Lei Complementar n.º 372 de 09/07/2019

	2020
	12,84%
	0%
	Não houve reajuste

	2021
	0%
	0%
	Não houve reajuste

	2022
	33,23%
	17,89%
	Lei Complementar n.º 429, de 26/04/2022

	2023
	14,95%
	6%
	Lei Complementar n.º 457, de 23/05/2023

	2024
	3,62%
	3,62%
	Lei Complementar n.º 478, de 21/05/2024


Fonte: Elaborada pela autora com base nos dados coletados nos sites do Mec, do Simted e da Prefeitura Municipal de Dourados

Quanto aos valores elencados na Tabela 6, é possível constatar que a soma dos reajustes anuais do PSPN em âmbito nacional, atingiu um patamar de 162,03% de aumento salarial, enquanto municipalmente não avançou na mesma proporção, atingindo um percentual de 102,56%. Isso significa que, se o governo municipal tivesse aplicado o mesmo percentual do reajuste anual dado pelo governo federal desde a aprovação da Lei, a categoria já teria conquistado o piso para 20 horas[footnoteRef:2].  [2:  O reajuste anual do PSPN referente ao ano de 2025 é de 6,27% em âmbito nacional. Em Dourados ainda não está definido qual será o percentual, as negociações estão em  discussão entre categoria e governo municipal.] 

É importante salientar que dos 14 anos evidenciados na tabela, em nenhum houve reajuste anual do piso municipal acima do percentual anunciado pelo governo federal. Isso evidencia o quanto tem sido difícil estabelecer uma valorização da remuneração docente em Dourados-MS. 
A questão da efetivação da lei do PSPN, ainda não está de fato efetivada, pois há um desencontro no entendimento acerca do cumprimento da lei. Os governos executivos municipais que assumiram mandatos pós lei do PSPN, afirmam cumprir a lei, uma vez que assumem uma interpretação de que a lei federal é para uma jornada de 40 horas semanais. 
Já a categoria, por meio do sindicato local, interpreta que a lei determina um valor mínimo do piso para uma jornada que pode ser de até 40 horas semanais e não um teto para essa jornada. E ainda, observa que não há profissionais do magistério com jornada de 40 horas semanais, todos possuem jornada de 20 horas.
Sendo assim, não há motivação para a administração municipal defender o discurso de que cumpre a lei. No entendimento da categoria, o valor do piso salarial em Dourados deveria ser pago para uma jornada de 20 horas, afinal, é esta, a jornada regulamentada nos normativos municipais como o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração (PCCR) e o vigente Plano Municipal de Educação (PME).

Considerações Finais

Por meio deste estudo, foi possível constatar que a efetivação da lei do PSPN em Dourados-MS, se efetivou parcialmente, pois por meio da aprovação da lei foi possível regulamentar a jornada semanal e implementar o direito a 1/3 da hora atividade. No entanto, permanece o desafio para a categoria, que defende um piso salarial para 20 horas, que corresponda ao valor do PSPN nacional. 
Conclui-se que a efetivação de uma política de remuneração salarial dos docentes da rede pública municipal em Dourados, almejada pela categoria, tem esbarrado constantemente na limitação orçamentária, visto que, para a sociedade política, a questão econômica se coloca como determinante para limitar o financiamento da educação, fazendo com que a política salarial docente permaneça fragilizada e a busca pela valorização continue sendo luta histórica. 
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